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LEI COMPLEMENTAR nº. 033/2012.

Altera o art. 2° da Lei Municipal Complementar n°. 23/2011. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica alterado a redação do art. 2° da Lei Municipal Complementar n°. 23, 06 de dezembro de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. Às pessoas jurídicas elencadas no artigo 1º será fixado o prazo máximo de 15 de novembro de 2012 para edificar e concluir a obra, sob pena de serem aplicadas as condições da retrocessão, revertendo-se o imóvel ao Patrimônio Municipal, automaticamente.” 

Art. 2° Fica revogada as disposições em contrário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 18 de julho de 2012.

Lima Duarte, 20 de setembro de 2012.

Geraldo Gomes de Souza Prefeito Municipal                                       

Darllan Deyves Pereira Lage  Secretário Municipal de Administração
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